
RECURSO ESPECIAL Nº 258.389 - SP 

(2000/0044523-1) 

RELATOR : MINISTRO FERNANDO 

GONÇALVES. 

 

EMENTA: 

CIVIL. INDENIZAÇÃO. MORTE. 

CULPA. MÉDICOS. AFASTAMENTO. 

CONDENAÇÃO. HOSPITAL. 

RESPONSABILIDADE. OBJETIVA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A responsabilidade dos hospitais, no que 

tange à atuação técnico-profissional dos 

médicos que neles atuam ou a eles sejam 

ligados por convênio, é subjetiva, ou seja, 

dependente da comprovação de culpa dos 

prepostos, presumindo-se a dos 

preponentes. Nesse sentido são as normas 

dos arts. 159, 1521, III, e 1545 do Código 

Civil de 1916 e, atualmente, as dos arts. 186 

e 951 do novo Código Civil, bem com a 

súmula 341 - 

STF (É presumida a culpa do patrão ou 

comitente pelo ato culposo do empregado 

ou 



preposto.) . 

2 - Em razão disso, não se pode dar guarida 

à tese do acórdão de, arrimado nas provas 

colhidas, excluir, de modo expresso, a culpa 

dos médicos e, ao mesmo tempo, admitir 

a responsabilidade objetiva do hospital, 

para condená-lo a pagar indenização por 

morte de paciente. 

3 - O art. 14 do CDC, conforme melhor 

doutrina, não conflita com essa conclusão, 

dado que a responsabilidade objetiva, nele 

prevista para o prestador de serviços, no 

presente caso, o hospital, circunscreve-se 

apenas aos serviços única e exclusivamente 

relacionados com o estabelecimento 

empresarial propriamente dito, ou seja, 

aqueles que digam respeito à estadia do 

paciente (internação), instalações, 

equipamentos, serviços auxiliares 

(enfermagem, exames, radiologia), etc e 

não aos serviços técnicos-profissionais dos 

médicos que ali atuam, permanecendo estes 

na relação subjetiva de preposição (culpa). 

4 - Recurso especial conhecido e provido 

para julgar improcedente o pedido.  



 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 

acordam os Ministros da Quarta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas 

taquigráficas a seguir, por unanimidade, 

conhecer do recurso e lhe dar provimento. 

Divergiram apenas pela fundamentação os 

Ministros Jorge Scartezzini e Barros 

Monteiro. Ausente, justificadamente o 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Brasília, 16 de junho de 2005 (data de 

julgamento). 

 

MINISTRO FERNANDO GONÇALVES, 

Relator 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

RESP 351.178-SP, QUARTA TURMA, 

REL. MIN. MASSAMI UYEDA, JULG. 

24.06.2008, DJE 24.11.2008. 

 

 

RESP 908.359-SC, SEGUNDA SESSÃO, 

RELª. PARA O ACÓRDÃO A MINª. 

NANCY ANDRIGHI, JULG. 27.08.2008, 

DJE 17.12.2008. 

 

 

RESP 866.371-RS, QUARTA TURMA, 

REL. MIN. RAUL ARAÚJO, JULG. 

27.03.2012, DJE 20.08.2012.  


